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 Os deputados do Círculo de Leiria recomendam à Assembleia da República as 

seguintes recomendações: 

 

1. Garantir aos alunos um melhor conhecimento das saídas profissionais e 

uma melhor adequação aos seus objectivos futuros através do estimulo à 

relação entre a escola e o mercado de trabalho, alargando aos cursos 

cientifico humanísticos os estágios profissionais privilegiando as empresas 

locais e melhorando a orientação vocacional através da elaboração de 

estudos de mercado de empregabilidade que permitam adequar as vagas 

do ensino superior à oferta do mercado de trabalho e a tomada consciente 

de opções por parte dos alunos na transição do 3º Ciclo do Ensino Básico 

para o Secundário e no ingresso no Ensino Superior. 

2. No que diz respeito à educação escolar defende-se a dotação de 

instrumentos de autonomia necessários para as escolas fazerem a gestão 

de acordo com as especificidades, nomeadamente melhorando a 

proximidade professor-aluno, diminuindo o número de alunos por turma e 

de dissuação de formação de mega-agrupamentos. 

3. Uma das grandes falhas do sistema português de ensino é a sua 

incapacidade de preparar os alunos para uma rápida inserção no mercado 

de trabalho. Em contraste com o que se passa nos demais países 

eurospeus, no curriculo atribuis-e um peso excessivo à componente teórica, 

descurando a componente prática; assim, distancia-se os alunos dos 

contextos reais de aprendizagem. Esta opção de politica educacional 

compromete a formação integral de cidadãoes, a qual requer uma 



experiência directa e concreta em diversas áreas: cientifica,técnica, 

artística. Para inverter esta situção, propomos que seja proporcionada aos 

alunos a realização, nas mais diferentes áreas , de estágios anuais, com 

uma duração de uma a duas semanas.                                                                                                                           

 

  

 

 Aprovado na Sessão Distrital realizada em Leiria a 15 de Março 2011. 
 


